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d) Comprovante de Situação Cadastral no CPF (www.receita.
fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp)

e) Comprovante de Situação Eleitoral no TSE (http://www.tse.
gov.br/internet/servicos_eleitor/consultaSituacaoNome.htm)

f) Cópia simples e legível do certificado militar
g) Fotografia padrão 3X4 recente
h) Cópia simples e legível do histórico escolar do curso de 

graduação
i) Cópia simples e legível do certificado de conclusão do curso 

de graduação (facultativo)
j) Currículo (Vitae ou CNPq/Lattes) (documentado ou simples)
k) Carta de aceite de possível futuro orientador
l) Projeto de pesquisa
1.5.2 Curso de Doutorado Direto
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada (disponível no 

local de inscrição)
b) Cópia simples e legível da certidão de nascimento ou da 

certidão de casamento
c) Cópia simples e legível da cédula de identidade válida
d) Comprovante de Situação Cadastral no CPF (www.receita.

fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp)
e) Comprovante de Situação Eleitoral no TSE (http://www.tse.

gov.br/internet/servicos_eleitor/consultaSituacaoNome.htm)
f) Cópia simples e legível do certificado militar
g) Fotografia padrão 3X4 recente
h) Cópia simples e legível do histórico escolar do curso de 

graduação
i) Cópia simples e legível do certificado de conclusão do curso 

de graduação (facultativo)
j) Currículo (Vitae ou CNPq/Lattes) (documentado ou simples)
k) Carta de aceite de possível futuro orientador
l) Projeto de pesquisa
1.5.3 Curso de Doutorado com título de Mestre
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada (disponível no 

local de inscrição)
b) Cópia simples e legível da certidão de nascimento ou da 

certidão de casamento
c) Cópia simples e legível da cédula de identidade válida
d) Comprovante de Situação Cadastral no CPF (www.receita.

fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/consultapublica.asp)
e) Comprovante de Situação Eleitoral no TSE (http://www.tse.

gov.br/internet/servicos_eleitor/consultaSituacaoNome.htm)
f) Cópia simples e legível do certificado militar
g) Fotografia padrão 3X4 recente
h) Cópia simples e legível do histórico escolar do curso de 

graduação
j) Cópia simples e legível do histórico escolar do curso de 

mestrado
k) Cópia simples e legível do certificado de conclusão do curso 

de mestrado (facultativo)
l) Currículo (Vitae ou CNPq/Lattes) (documentado ou simples)
m) Carta de aceite de possível futuro orientador
n) Projeto de pesquisa
1.6 Proficiência em Inglês – opções de comprovação
1.6.1 Curso de Mestrado
1.6.1.1 Cultura Inglesa – unidade Butantã (São Paulo)
“Prova da Farmácia/USP” (apenas escrita)
Pontuação (conceito mínimo): 5,0
1.6.1.2 University of Cambridge
a) FCE - First Certificate in English
Pontuação (conceito mínimo): C
b) CAE - Certificate in Advanced English
Pontuação (conceito mínimo): C
c) CPE - Certificate of Proficiency in English
Pontuação (conceito mínimo): C
1.6.1.2 IELTS - International English Language Testing System
Pontuação (conceito mínimo): 5,5
1.6.1.3 TOEFL - Test of English as Foreign Language
a) PBT Paper-based Test
Pontuação (conceito mínimo): 400
b) IBT Internet-based Test
Pontuação (conceito mínimo): 055
c) CBT Computer-based Test
Pontuação (conceito mínimo): 160
1.6.1.4 BULATS – Business Language Testing Service
Pontuação (conceito mínimo): elementary (A2) –
1.6.2 Curso de Doutorado e Curso de Doutorado Direto
1.6.2.1 Cultura Inglesa – unidade Butantã (São Paulo)
“Prova da Farmácia/USP” (escrita e listening)
Pontuação (conceito mínimo): 5,0
1.6.2.2 University of Cambridge
a) FCE - First Certificate in English
Pontuação (conceito mínimo): B
b) CAE - Certificate in Advanced English
Pontuação (conceito mínimo): B
c) CPE - Certificate of Proficiency in English
Pontuação (conceito mínimo): B
1.6.2.3 IELTS - International English Language Testing System
Pontuação (conceito mínimo): 6,0
1.6.2.4 TOEFL - Test of English as Foreign Language
a) PBT Paper-based Test
Pontuação (conceito mínimo): 450
b) IBT Internet-based Test
Pontuação (conceito mínimo): 070
c) CBT Computer-based Test
Pontuação (conceito mínimo): 180
1.6.2.5 BULATS – Business Language Testing Service
Pontuação (conceito mínimo): lower intermediate (B1)
1.6.3 A Cultura Inglesa de São Paulo – filial Butantã tem uma 

agenda de provas de proficiência em inglês específica para a FCF/
USP (“Prova da Farmácia/USP”). Informações quanto a estas pro-
vas poderão ser obtidas diretamente com Cultura Inglesa de São 
Paulo: Rua Desembargador Armando Fairbanks, 199, Butantã, São 
Paulo, SP. Telefone: (11) 3816-7300.

1.7 Inscrições pelo correio: a documentação deverá ser 
encaminhada para o local de inscrição. A ficha de inscrição poderá 
ser impressa na página oficial da FCF/USP na internet (www.
fcf.usp.br/ensino/pos) ou solicitada por e-mail (pgfarma@usp.
br) ou retirada por terceiros no local da inscrição. Para o caso de 
inscrição pelo correio, o interessado deverá anexar cheque cruzado 
nominal à Faculdade de Ciências Farmacêuticas, no valor da taxa 
de inscrição. No envelope, além do endereçamento, deverá constar 
a informação “INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO – CPG/FCF/
USP”. Será aceita apenas a inscrição recebida até às 17:00 do 
último dia de inscrição, desde que devidamente acompanhada de 
todos os documentos. O candidato deverá certificar-se do recebi-
mento do material por intermédio do telefone (11) 3091-3621 ou 
do e-mail pgfarma@usp.br.

1.8 Observações: A taxa de inscrição recolhida não será devol-
vida. A documentação entregue será destruída finda a validade do 
processo seletivo. As cópias dos documentos apresentados não 
precisam ser autenticadas. No entanto, poderá se solicitada, a 
qualquer tempo, a apresentação dos documentos originais para 
os esclarecimentos de dúvidas quanto à autenticidade dos docu-
mentos. A inexatidão das informações prestadas pode acarretar 
no indeferimento do pedido de inscrição, sem prejuízos de outras 
medidas cabíveis.

2 - Das Provas
2.1 Data de realização das provas – As provas para os cursos 

de Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto serão realizadas no 
período de 03 a 07 de junho de 2013. Para o Doutorado, inscrito 
em fluxo contínuo, fora do período de inscrição, as provas serão 
realizadas até 60 dias após a inscrição do candidato, em data 
marcada pela Comissão Coordenadora do Programa.

2.2 Local de realização das provas: As provas serão realizadas 
nas dependências da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da 
Universidade de São Paulo, situada á Av. Prof. Lineu Prestes 580, 
Cidade Universitária, Butantan, São Paulo, SP.

2.3 Curso de Mestrado:
a) Avaliação do desempenho no exame escrito, sendo 7,0 a 

nota mínima para aprovação nesta etapa;
b) Proficiência em inglês: respeitas as notas mínimas para o 

Curso de Mestrado;
c) Avaliação do desempenho no exame oral do projeto, sendo 

7,0 a nota mínima para aprovação nesta etapa. O exame oral terá 
duração máxima de 30 minutos e consistirá de uma entrevista 
sobre o projeto, não sendo necessária a utilização de Projetor 
Multimídia / Data Show;

III– Índice de 2,55% a partir de 1º de maio de 2006;
IV – Índice de 3,37% a partir de 1º de maio de 2007;
V – Índice de 1,50% a partir de 1º de novembro de 2007;
VI – Índice de 6,51% a partir de 1º de maio de 2008;
VII– Índice de 6,05% a partir de 1º de maio de 2009;
VIII–Índice de 6,57% a partir de 1º de maio de 2010;
IX - Índice de 8,40% a partir de 1º maio de 2011;
X - Índice de 6,14% a partir de 1º de maio de 2012.
Artigo 2º - Os vencimentos dos servidores docentes da 

Universidade de São Paulo, Universidade Estadual de Campinas 
e Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” foram 
calculados mediante a aplicação de índices multiplicadores corres-
pondentes a cada um dos cargos e funções docentes existentes 
na Universidade, sobre os valores base a seguir, a que se refere o 
artigo 1º das Resoluções CRUESP nº 141/96, 001/2010 e 010/2010:

I – R$ 240,60 a partir de 1º de maio de 2005;
II - R$ 247,34 a partir de 1º de outubro de 2005;
III – R$ 253,65 a partir de 1º de maio de 2006;
IV – R$ 262,21 a partir de 1º de maio de 2007;
V – R$ 266,14 a partir de 1º de novembro de 2007;
VI – R$ 283,47 a partir de 1º de maio de 2008;
VII –R$ 300,61 a partir de 1º de maio de 2009;
VIII–R$ 320,36 a partir de 1º de maio de 2010;
IX - R$ 347,27 a partir de 1º de maio de 2011;
X - R$ 368,59 a partir de 1º de maio de 2012.
Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo os seus efeitos às datas constantes nos 
artigos 1º e 2º.

 VICE-REITORIA EXECUTIVA 
DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

 Resumo de Convênio Acadêmico
Processo: 2012.1.21896.1.5;
Partícipes: Universidade de São Paulo e a “University of Gro-

ningen (RIJKSUNIVERSITEIT GRONINGEN) (RUG), Países Baixos;
Objeto: O presente convênio tem por objeto a cooperação 

acadêmica a fim de promover o intercâmbio de docentes/pesqui-
sadores, estudantes de pós-graduação, estudantes de graduação 
(com reconhecimento mútuo de estudos de graduação) e mem-
bros da equipe técnico-administrativa das respectivas instituições; 
este convênio abrange todas as áreas acadêmicas, exceto aquelas 
áreas pertencentes à “Faculty of Law” e a “Faculty of Economics 
and Business” da “University of Groningen”;

Vigência: de 23-11-12 a 22-11-17;
Data da assinatura: 23-11-12.
Resumo de Acordo de Cooperação
Processo: 2012.1.4642.1.9;
Partícipes: “Osaka City University” e a Universidade de São 

Paulo;
Objeto: Cooperação acadêmica;
Vigência: de 31-10-12 a 30-10-17;
Data da assinatura: 31-10-12.

 EDITORA DA USP

 Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Processo: 2009.1.906.91.3
Contrato de Edição assinado dia 05/02/2010, entre a Universi-

dade de São Paulo, por meio de sua Editora – Edusp e Gilda Naécia 
Maciel de Barros (org.), para edição da obra "O Século XX sob o 
ponto de vista brasileiro. Uma polêmica, vol. IV, tomo I".

Pelo presente termo, de comum acordo entre as partes, alte-
ração do título da obra de:

"O Século XX sob o ponto de vista brasileiro. Uma polêmica, 
vol. IV, tomo I".

Para:
"Obras Filosóficas de Pereira Barreto, volume IV, Tomo 1"
permanecem em vigência e inalteradas as demais cláusulas 

contratuais.
Termo assinado em 28/01/2013.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

 Quinto Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo: 11.1.592.11.3
Parecer PG.: 1616/11 e 1424/12
Contrato nº: 80/2011
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”
Contratada: Cafema Construções Ltda.
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Terceira - Prazos de Execução 

do Objeto e Vigência Contratual. As demais cláusulas permanecem 
inalteradas.

Do Prazo: O prazo de execução do objeto, após a prorroga-
ção de mais 30 dias corridos, passa a ser de 465 dias corridos, 
contados da data fixada na ORDEM DE INÍCIO e com o desen-
volvimento obedecendo à programação fixada no Cronograma 
Físico-Financeiro, encerrando-se o prazo em 21/02/2013.

Data de Assinatura: 17/01/13.
 Segundo Termo Aditivo de Alteração de Contrato
Processo: 11.1.592.11.3
Parecer PGP: 1616/12 e 1424/12
Contrato nº: 80/11
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”
Contratada: Cafema Construções Ltda.
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Primeira - Objeto do Contra-

to, Cláusula Quarta - Valor, Atualização dos Preços e Pagamento, 
Claúsula Nona: Garantia Contratual. As demais cláusulas perma-
necem inalteradas.

Do Objeto: O presente termo tem por objeto a supressão 
de aproximadamente 1,84%e acréscimo de aproximadamente 
12,938% na execução das obras e serviços de engenharia civil, 
em regime de empreitada por preço global, para implantação de 
um prédio denominado Confinamento de Gado no Departamento 
de Zootecnia.

Do Valor: O valor total do contrato é de R$ 896.139,42, tendo 
um acréscimo de R$ 118.214,34 e supressão de R$ 14.714,34, 
sendo a diferença empenhada no valor de R$ 103.500,00, passan-
do o valor total do contrato para R$999.639,42.

Da Garantia: No ato de assinatura a contratada apresentou 
endosso da garantia na modalidade termo aditivo nº 902883, 
da Carta de fiança Bancária nº 816226, na importância de 
R$49.981,97, correspondente a 5% do valor atribuído ao contrato, 
que ficará retida até seu fiel cumprimento.

Data da assinatura: 18/01/2013.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Comunicado
Abertura de inscrições para ingresso no Programa de Pós- 

Graduação em Toxicologia e Análises Toxicológicas da Faculdade 
de Ciências Farmacêuticas (FCF) da Universidade de São Paulo 
(USP) nos cursos de Mestrado, Doutorado Direto e Doutorado com 
título de Mestre.

1 - Da Inscrição
1.1 Período das inscrições: 02 de maio a 24 de maio de 2013 

para os cursos de Mestrado e Doutorado Direto, e do 1? dia útil 
do mês de janeiro até o último dia útil de dezembro de cada ano 
para o curso de Doutorado (fluxo contínuo).

1.2 Horário das inscrições: das 14:00 às 17:00 horas
1.3 Local das inscrições: Serviço de Pós-Graduação (SPG) 

da FCF/USP (Avenida Professor Lineu Prestes, 580, bloco 13 A, 
Conjunto das Químicas, Cidade Universitária, São Paulo, São Paulo, 
CEP 05508-000)

1.4 Taxa: R$ 50,00 (recolhida no Serviço de Tesouraria da 
FCF/USP)

1.5 Documentação para inscrição:
1.5.1 Curso de Mestrado
a) Ficha de inscrição preenchida e assinada (disponível no 

local de inscrição)
b) Cópia  simples e legível da certidão de nascimento ou da 

certidão de casamento
c) Cópia simples e legível da cédula de identidade válida

 Despachos do Chefe de Gabinete, de 29-1-2013
Processo SSRH 265/2008
Tornando sem efeito a publicação de 29-01-2013 a desig-

nação do funcionário da Pasta, LUIZ EDUARDO FERRUCCI RG 
11.049.876 como Gestor do Contrato 004/2008-SSE, firmado pela 
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos e a Sinall Comércio 
e Serviços de Máquinas Ltda, objeto do Processo SSRH 265/2008.

Processo SSRH 149/2012
Tornando sem efeito a publicação de 29-01-2013 a desig-

nação do funcionário da Pasta, LUIZ EDUARDO FERRUCCI RG 
11.049.876 como Gestor do Contrato 015/2012, firmado pela 
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos e a Crystal Viagens 
Turismo e Eventos Ltda, objeto do Processo SSRH 149/2012.

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS 
E ENERGIA ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente do DAEE, de 29-1-2013
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. 
n.717 de 12/12/96,

Fica outorgada à PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂN-
DIA, CNPJ 67.995.027/0001-32, autorização administrativa para 
interferir em recursos hídricos, na Estrada Municipal, s/nº, Jardim 
Carmem Cristina, município de HORTOLÂNDIA, para fins de con-
tenção de cheias, conforme abaixo relacionado:

- Barramento JAC-1 - Ribeirão Jacuba ou Hortolândia - Coord. 
UTM (Km) - N 7.468,50 - E 275,38 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Barramento JAC-2 - Ribeirão Jacuba ou Hortolândia - Coord. 
UTM (Km) - N 7.469,32 - E 274,58 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos 
DAEE 9807777, Vol. 006 e 007 - Extrato de Portaria 217/13.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na data 
da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de des-
cumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar atinente 
á espécie.

 Despacho do Superintendente do DAEE, de 14-1-2013
O Superintendente do Departamento de Äguas e Energia 

Elétrica, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto no 52.636 de 03/02/71, 
e à vista do Código de Águas, da Lei nro 6.134 de 02/06/88, do 
Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 7.663 de 30/12/91, 
do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. no 717 de 
12/12/96, defere as seguintes Licenças de Perfuração:

Interessado: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO DE ARARAQUARA, CNPJ 44.239.770/0001-67 - Autos 9700332, 
Prov. 06

Local: Rua Nicola Greicco, s/n Jardim Santa Rosa, no municí-
pio de Araraquara

Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquífero 
Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7586,57 - 
Leste 793,81 - MC 51

(Publicado novamente por ter saído incorreto.)
 Despacho do superintendente do DAEE, de 29-1-2013
Licença
O Superintendente do Departamento de Äguas e Energia 

Elétrica, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto no 52.636 de 03/02/71, 
e à vista do Código de Águas, da Lei nro 6.134 de 02/06/88, do 
Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 7.663 de 30/12/91, 
do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. no 717 de 
12/12/96, defere:

Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E MORADO-
RES DE CHÁCARAS BELA VISTA I E II, CNPJ 08.641.111/0001-99 
- Autos 9407360

Local: Rua das Palmeiras, 10 - Condomínio Bela Vista II - Padre 
Nóbrega, no município de Marília

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquífe-
ro Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7551,23 - Leste 
604,07 - MC 51

Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ 43.776.517/0001-80 - Autos 
9600560, Prov. 007

Local: área rural, junto à ETA de Guaecá, no município de 
São Sebastião

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7366,88 - Leste 
454,80 - MC 45

- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7366,73 - Leste 
454,80 - MC 45

Interessado: SÃO PAULO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA, CNPJ 96.291.141/0078-69 - Autos 9700019

Local: Estrada Vicinal Prefeito Aníbal Haman, Km 06 - Aero-
porto, no município de Pirajuí

- Poço Tubular Profundo - Local 008 - Recurso Hidrico: Aquífe-
ro Adamantina - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7564,90 - Leste 
654,80 - MC 51

 Despacho do Superintendente do DAEE, de 29-1-2013
Implanação
O Superintendente do Departamento de Äguas e Energia 

Elétrica, no uso de suas atribuições legais e com fundamento 
no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto no 52.636 de 03/02/71, 
e à vista do Código de Águas, da Lei nro 6.134 de 02/06/88, do 
Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 7.663 de 30/12/91, 

do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. no 717 de 
12/12/96, defere:

IMPLANTAÇÕES DE EMPREENDIMENTO
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 717 

de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do Peixe 
Paranapanema, inserto no autos DAEE 9407360, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso solução 
alternativa Tipo I, para viabilizar o empreendimento SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Rua 
das Palmeiras, 10 - Condomínio Bela Vista II - Padre Nóbrega, 
município de Marília, requerida por ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIE-
TÁRIOS E MORADORES DE CHÁCARAS BELA VISTA I E II, CNPJ 
08.641.111/0001-99, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Adamantina - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7551,23 - Km Leste 604,07 - MC 51 - Vazão 
7,50 m3/h - Periodo 10 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no 
autos DAEE 9700019, Vol. 002, ficam aprovados os estudos com 
demanda do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo 
descrito, com a finalidade de uso atendimento sanitário, para 
viabilizar o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR 
ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Estrada Vicinal Prefeito Aní-
bal Haman, Km 06 - Aeroporto, município de Pirajuí, requerida por 
SÃO PAULO SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, 
CNPJ 96.291.141/0078-69, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Adamantina - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7564,90 - Km Leste 654,80 - MC 51 - Vazão 
20,00 m3/h - Periodo 20 h/d

 Reti-Ratificação do D.O. de 11-10-2010
Autos 9807777 - 3º vol. - Extrato de Portaria 1334/10
Onde se lê: ...drenagem e regularização de vazão...
...afuente...
Leia-se:...drenagem e passagem...
...afluente...
Excluir: - Barramento 1 - Ribeirão Jacuba ou Hortolândia - 

Coord. UTM (Km) N 7.468,35 - E 275,41 - MC 45 - Prazo 3 anos;
- Barramento 2 - Ribeirão Jacuba ou Hortolândia - Coord. 

UTM (Km) N 7.469,37 - E 274,44 - MC 45 - Prazo 3 anos.
5- manter a jusante do(s) Barramento(s)a vazão mínima 

natural.
 Retificação do D.O. de 14-12-2012
Licença e Implantação
Autos: 9815159 - SMART - TECH PARTICIPAÇÕES LTDA
Onde se lê: ... finalidade de atendimento sanitário/irrigação... 

; Leia-se: finalidade de atendimento sanitário e irrigação de 
jardins...

Onde se lê: ... MC-51; leia-se: ... MC-45...
 Retificações
Do D.O. de 23-1-2013
Licença e implantação
Autos: 9900662 - Acquazul Transportes Ltda
Onde se lê: ...Coordenadas UTM N 7490,56, E 353,01... ; leia-

se: ... Coordenadas UTM Km N 7409,56 - E 353,01...
Do D.O. de 25-1-2013
Licença e Implantação
Autos: 9801240 - SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO LTDA
Onde se lê: ... município de Barueri... ; Leia-se: município de 

Sumaré...
Implantação
Autos: 9904606 - AACD - Associação de Assistência a Criança 

Deficiente
Onde se lê: ...município de 04027000... ; leia-se:... município 

de São Paulo...

 Universidade 
de São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Resolução CRUESP n° 001/2013
Dispõe sobre o índice de reajuste dos vencimen-
tos e salários dos servidores da Universidade de 
São Paulo, Universidade Estadual de Campinas e 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho” e dá outras providências

Os Reitores das Universidades Estaduais Paulistas, com fun-
damento no artigo 207 da Constituição Federal e no Artigo 3º do 
Decreto nº 29.598, de 02/02/89, RESOLVEM tornar público:

Artigo 1º - Os vencimentos e salários dos servidores técnico-
administrativos da Universidade de São Paulo, Universidade 
Estadual de Campinas e Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho”, foram reajustados na seguinte conformidade:

I – Índice de 5,00% a partir de 1º de maio de 2005;
II – Índice de 2,80% a partir de 1º de outubro de 2005;


